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PROJETO DE LEINO 1.25212,022, DE 19 DE DEZEMBRO DE2.022,

"CONCEDE REUSÃO GERAL
ANUAL E AUMENTO REAL AOS
SAúRIOS E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA''.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÂO CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE
LEI:

Art. 10. Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.023, a
tÍtulo de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 5,90 % (cinco inteiros e
noventa décimos por cento) para todos os servidores públicos da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista.

§ ío. O reajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a tÍtulo de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, com aplicação acumulada do
índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÉ. 20. Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.023,
a título de aumento real, o reajuste de 4,10 % (quatro inteiros e dez décimos
por cento) para servidores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Art. 30. Os servidores públicos da Câmara que percebem o
menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos
inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Art.40. Fica vedado a concessâo da revisão geral anual aos
agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do
princípio da fixação de subsídio em parcela única.

Art,5o. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
cobertas com os recursos próprios, suplementados oportunamente, se for
necessário.

Art.60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituÍda no artigo
20 da presente Lei, por determinação do § 6o do arligo 17 da Lei Complementar
Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se pÍesênte
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ARTIGO 13 - A Tabela de
Referência Salarial constante do Anexo
fi deverá ser co oida anualmente,
sempre no mês de Janeiro, obedecendo
à variacão oficial da inflacão do período
correspondente. asseourando a
Dreseruacão do valor real.

Ou seja, o não cumprimento do disposto neste Projeto
de Lei, torna-se mais grave o quadro jurídico apresentado,
pois, o artigo 13 da 2.293/202L, impõe o dever de no ano e
no mesmo período sem distinção de índice a revisão geral
anual.

Desta forma, importante frisar novamente que a
revisão geral anual não e aumento salarial e sim um direito
garantido pela Constituição Federal e no caso da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista e garantido pela
Constituição Federal e por sua própria Lei.

AçAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37, Xt DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL
(REDAçÃO DA EC No 19, DE 4 DE JUNHO DE
1998). Norma constitucional que impõe ao
Presidente da República o dever de desencadear
o processo de elaboração da lei anual de revisão
geral da remuneração dos servidores da União,
prevista no dispositivo constitucíonal em

Ainda, deve-se ressaltar o princípio da periodicidade
onde no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal
garantiu ao servidor público anualmente, no mínimo uma
revisão geral. Ou seja, os argumentos se apresentam de
forma esparsa, nas normas legais e princípios
constitucionais e ainda na jurisprudência dos nossos
tribu nais:
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destaque, na qualidade de titular exclusivo da
competência para iniciativa da espécie, na forma
prevista no art. 61, § 10, II, a, da CF. Mora que,
nO caso/ se tem por verificada, quanto à
observância do preceito constitucional, desde
junho/1999, quando transcorridos os primeiros
doze meses da data da edição da referida EC no
19/98. Não se compreende, a providência, nas
atribuições de natureza administrativa do Chefe
do Poder Executivo, não havendo cogitar, por
ísso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103,
§ 2o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o
mister. Procedência parcial da ação.

(§ff - ADI: 2O61 DF, Relator: ILMAR
GALVAO, Data de Julgamento= 25/04/?OOL.
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 29-
06-2001 PP-OOO33 EMENT VOL-O2037-O3
PP-OO454 RTJ VOL-OOL79-O2 pP-OOs87)

AçÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37_, X, DA CONSTITUTçÃO FEDERAL
(REDAçAO DA EC N. o 19, DE 4 DE JUNHO DE
1998). ESTADO DO ESPIRITO SANTO. Norma
constitucional que impõe ao Governador do
Estado o dever de desencadear o processo de
elaboração da lei anual de revisão geral da
remuneração dos servidores estaduais, prevista
no disposítivo constítucional em destaque, na
qualidade de titular exclusivo da competência
para iniciativa da espécie, na forma prevista no
art.61, § 1.o, II, a, da Carta da Republica. Mora
que, no caso/ se tem por verificada, quanto à
observância do preceito constitucional, desde
junho de 1999, quando transcorridos os primeiros
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doze meses da data da edição da referida EC n.o
19/98. Não se compreende, a providência, nas
atribuições de natureza administrativa do Chefe
do Poder Executivo, não havendo cogitar, por
isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103,
§ 2.o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o
mister. Procedência parcial da ação.

(STF - A_DI: 2498 ES, Relator: Min.
ILMAR GALVAO, Data de Julgamento:
L9/L2/zOOt, Tribunal Pleno, Data de
Publicação: DJ 15-03-2OO2 PP-OOO31 EMENT
voL-o2o61-o1 PP-OO112)

A presente medida, o Legislativo Municipal objetiva a
adoção de uma política de valorização dos servidores
públicos municipais, que em respeito ao artigo 37, XII da
Constituição Federal.

Desta forma no que concerne à análise da proposição
em comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva
concreção da disposição legal, verifica-se que, no sentido
de valorizar o trabalho efetuado pelos servidores
municipais, a norma atende as disposições legais vigentes,
em especial, a Lei no. L0.26L/68, em seu artigo 124, II que
dispõe que o funcionário poderá receber gratificações, além
do valor do padrão do cargo.

A Lei 8.Lt2/90, que Dispõe sobre o regime jurídíco dos
servidores públicos civis da União, em seu artigo 6t,
preceitua que além dos vencimentos e das vantagens
previstas nesta lei, serão deferidos aos servidores as
seguintes retribuições, gratificações e adicionais.

Diante de todo o exposto, achando por fim que o
Projeto de Lei apresentado com suas justificativas e meios
legais e constitucionais, para melhor analise pelas
comissões permanentes desta Casa Legislativa.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta AssessoÍia lurídica Legislativa
opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação,
discussão e votação da matéria proposta, não vislumbrando
qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça o seu
normal trâmite.

Eoparecer, salvo melh rano Jurzo
das Comissões e Plenário d asa Legisl tva.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDACAO: E

FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1.252, de '19 de dezembro de 2022.

Concede Revisão Geral Anual e Aumento Real aos Salários e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo do Município de Monte Azul Paulista.

DECISÃO DAS COM]SSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.252, de {9 de dezembro de 2022, que "Concede
Revisão Geral Anual e Aumento Real aos Salários e Vencimentos dos Servidores Públicos
Municipais do Poder Legislativo do Municipio de Monte Azul Paulista" em reunião de seus
membros, analisando suas disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido
Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer,

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2022.

coNsTrTUrçÃo, JUST|ÇA E REDAÇÃO FIN ANÇAS E ORÇAMENTO

FÁBIo JER MARQUES WAL SANDRO SILVA RODRIGUES

Presidentente
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AUTOGRAFO 1763t2022
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.252,OE í9 DE DUEMBRO DE 2022.

Concede Revisão Geral Anual e Aumento Real aos Salários e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo do Município de Monte Azul Paulista.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO
PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Artigo ío. Fica concedido, a partir de 'lo de janeiro de 2.023, a título de revisão geral anual
(RGA), o reajuste de 5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para todos os servidores
públicos da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a título de revisão geral
anual, prevista no lnciso X do artígo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Artigo 20. Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.023, a título de aumento real, o
reajuste de 4,10 % (quatro inteiros e dez décimos por cento) para servidores da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista.

Artigo 3o. Os servidores públicos da Câmara que percebem o menor piso salarial do
Município, não poderáo perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual
vigente.

Artigo 40. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por força do
princípio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de subsídio em parcela única.

Artigo 5o. As despesas deconentes da execução desta Lei seráo cobertas com os recursos
próprios, suplementados oportunamente, se for necessário.

Artigo 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constítuída no artigo 20 da presente Lei, por determinação do § 60

do aúigo 17 da Lei Complementar Federal no í01i2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se
a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 30 da
presente Lei.

Artigo 70. Esta Lei entra em vigor a paúir de 1o de janeiro de 2.023, observada as vedações
contidas na Lei Complementar Federal no 020

Monte lista , 22 de dezembro de 2022

FIL RICARDO LIMA

ODRIGUES

ANCHDQU
Presidente
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LEI N9 .2477. de 23 deDezembro de 2022.

DISPÕE SOBRE: "CONCEDE REVISÃO GERAI
ANUAL E AUMENTO REAL AOS SAL{RIOS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MONTEAZUL PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito
do Município de Monte AzuI Paulista, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. le. Fica concedido, a partir de 1q de janeiro
de 2.023, a título de revisão geral anual (RGAJ, o reajuste de 5,90 o/o (cinco
inteiros e noventa décimos por centoJ para todos os servidores públicos da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

§ 1s. 0 reajuste a que se refere o caput do artigo
será concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo
37 da Constituição da República Federativa do Brasil, com aplicação
acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 72 (doze) meses.

Art. Ze. Fica concedido ainda, a partir de 1e de
janeiro de 2.023, a título de aumento real, o reajuste de 4,10 7o fquatro
inteiros e dez décimos por centoJ para servidores da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista.

Art. 3s. 0s servidores públicos da Câmara que

percebem o menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário
e vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Art.4s. Fica vedado a concessão da reüsão geral

anual aos agentes políticos, por força do princípio da anterioridade
legislativa e do princípio da fixação de subsídio em parcela única.

I



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZ.IJL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Art. 5e. As despesas decorrentes da execução
desta Lei serão cobertas com os recursos próprios, suplementados
oportunamente, se for necessário.

Art. 6s. Fica dispensada a necessidade de
apresentação do impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa
constituída no artigo 2q da presente Lei, por determinação do § 6o do artigo
77 d,a Lei Complementar Federal ne 707/2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do
aumento de despesa constituída no artigo 3e da presente Lei.

ArL 7e. Esta Lei entra em vigor a partir de 1q de
janeiro de 2.023, observada as vedações contidas na Lei Complementar
Federal ne 773 /2.020.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Dezembro de 2022

s

onte Azul Paulista-SP.
ito d nl Io u clM p

os

2

\



§ oú^,o ,r,a,^a - trr{tcÍpro DE iaorarE azul pauLrsr^ s€xt êlrâ, 2! de dêzêmbro d' 2022 Àno x I Edlçáo ne 1068 | Páglnr 4 d.5

o

à

E

o

o

ú
É.

ó
f

o

EI
I

'6

I,ó

§
8

E

I

Monte Azul Paulista-sP.
IEIN )L'rq àà )) AÀ nàrerÍrlrrõ dÀ )n)?

D/,SPOE SOBRE: A

denominaçáo de Pista de
caminhada no município de
Monte Azut Pautista/SP, ê dá
outras providências,

MARCELO OTAVIAIIO DOS SAI{TOS, PÍeÍeito do
Município dê Montê Azul Paulista, Estado de 5áo
Paulo, no uso de suas atribuiçóes legals,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APRoVOU ê elê SANclotlA e
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 19 - A Pista de Camanhada situada na Avenida
Liscano Coelho Blanco, entre as Rótulas ".losé Carlos
Zuccherato'BoÍinha"'e a do Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de Monte Azul
Paulistô, estado de 5ão Paulo, passa a se denominar PISTA
DE CAMII{HADA "WALDEMAR GARCIA FILHO.
LEMII.'H4".

ARTIGo 29 - os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas
indicativas da denominação, correrão poÍ conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Registre-sê, e
Publique-se.
Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2022,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAI'ITO5
PreÍeito do Município

Monte Ázul Pàullsta-SP,
I EI N )/l'16 Ar 27. dâ nôr.mhrô dâ 7n»

D,SPõE SOBREI CONCEDE
REV'SÁO GERAL ÁN'TAL AOS
SALÁRIOS E VENC'NENTOS
DOS SERV'DORES PÚBL'COS
MUN'CIPA'S DO PODER
EXECUÍIVO DO MUNICíP'O DE
MONTE AZUL PAUL'STÀ".

MARCELO OTAVIANO DOS SAiITOS, Prefeito do
Município de Írlonte Azul Paulista, Estãdo de Sáo
Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAz SABER, quê a câmara Munlcipàl de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e êle SANCIONA e
PROMT LGÂ a seguinte Lei:

Art. le. Fica concedido, a partir de 1ç de janeiro de
2.023, a título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de
5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para

todos os servidores públicos municipais da Administração
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ Le. A revisão salarial prevista no caput do artigo é

extênsiva aos proventos e pensões percebidos pelos
inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21

da Lei Municipal ns 1.866/2.013.

§ 29. O reajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a título de revisão geral anual, prevista no lnciso
X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do
Brasil e nos termos da Lei Municipal ns 2.105/2.014, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos
últimos 12 (doze) meses.

AÊ, 2e. Fica concedido ainda, a partir de le de janeiro
de 2.023, a título de aumento real, o reajuste de 4,10 o/,

(quatro inteiros e dez décimos por cento) para todos os
servidores públicos municipais da Administração Direta e
lndireta do Município dê Monte Azul Paulista.

ParágraÍo Úniro. O aumento real salarial previsto no
caput do artigo é extensivo aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade
e pelos Conselheiros Tutelares, conÍorme disposição do
artigo 2L da Lei Municipal ne 1.866/2.013.

Art. 3e. Os servidores públicos municipais que.
percebem o menor piso salarial do Município, não poderâo
perceber salário e vencimentos inf€riores ao menor salário-
mínimo estadual vigente.

Art.49. A referência de vencimentos dos servidores
públicos municipais providos nos cargos de Professor de
Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB l,
PEB ll, PEB lAdjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente
de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial
vinculados ao piso nacional salarial da categoria ou do
cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

Ait, 5e. Fica vedada a concessão da revisão geral
anual aos aqentes políticos, por for(a do princípio da
anteÍioridade legislativâ e do princípio da fixação de
subsídio em parcela única-

Art. 6r. As despesas decorÍentes da execução desta
Lei serão cobertas com os ÍecuÍsos consignados no
orçamento municipal, suplementados oportunamente, se
for necessário.

Árt. 7e. Fica dispensada a necessidade de
apresentaçáo do impacto orçamêntário e financeiro do
aumento de despesa constituída no artigo 2e da presente
Lei, por determinação do § 6q do artigo 17 da Lei
Complementar Federal n0 101/2.000 (tei de
Responsabilidade Fiscal) e anexâ-se a presente Lei o
impacto orçamentário e financeiro do aumento dê despesa
constituída no aÍtigo 2s da presente Lei.

Art. 8e. Esta Lei entra em vigor a partir de le de
janeiro de 2.023, observada as vedaçôes contidas na Lei
Complementar Federal n! 173/2020.

Registre-se, e
Publique-se.
l.lonte Âzul Paulista, 23 de Dezêmbro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOs 541{TO5
Prefeito do Município

Monte Âzul Paulista-SP.
IEIN 9 )A1', .lÀ 'ra rrÂ,aElr-^ lÃ tôr,

D,SPõE SOBRE: 'CONCEDE
REV'SÁO GERÀL ÀNUAL E
AUMENTO REAL AOS
SALÁR'OS É VENCIMENTOS
DO' SERV'DORES PÚBL'COS
MU N'CIPA'S DO POOER
LEG'SLÀT'VO DO T,.UNTCíP/O
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DE MONTE AZUL PAULISTA",

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado dê São
Paulo, no uso de suas atdbuições lêgais,

FAZ SÀBER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., ÂPROVOU e elê SAI{CIO A e
PROMULGA a sêguintê Lêir

Art. le. Fica concedido, a partir de 1e de janeiro de
2.023, a título de revisão geral anual (RGA), o reajustê de
5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para

todos os servidores públicos da Câmara Municipal dê Monte
Azul Paulista.

§ le. O reajuste a que se refêre o caput do artigo será
concedido a título de rêvisão geral anual, prevista no lnciso
X do artigo 37 da Constituição da República Fedêrativa do

Brasil, com aplicação acumulada do índice medido pelo
lPcA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 20. Fica .oncedido ainda, a partir de 1e de janeiro

de 2.023, a título de aumento real, o Íeajuste de 4,10 o/o

(quatro inteiros e dez décimos por cento) para seÍvidores
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Art, 3e. os servidores públicos da Câmara que
percebem o menor piso salarial do Município, não poderáo
percebêr salário ê vêncimentos inferioÍes ao menor salário-
mín jmo estadual vigente.

Art.4s. Fica vedado a concessão da revisão geral
anual aos agentes políticos, por força do princípio da
anteÍioridade legislativã e do princípio da nxação de

subsídio em parcela única.
Art. 5e. As despesas decoÍrentes da execução desta

Lei serâo cobertas com os recuÍsos próprios,
suplementados oportunamente, se for necessário.

Art. 6a. Fica dispensada a necessidade de
apresentação do impacto orçamentário e financeiro do

aumento de despesa constituída no artigo 2q da presente
Lei, por determinação do § 6a do artigo 17 da Lei
Complementar Federal ne 101/2.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o

impacto orçam€ntário e financeiro do aumento de despesa
constituÍda no artigo 30 da presente Lei.

Art. 7s. Esta Lei entra em vigor a partir de 1a de
janeiro de 2.023, observada as vedações contidas na Lei

Complementar Federal ne l7 3 12.020.
Registre-se, e
Publique-se.
Monte Azul Paulista, 23 de Dezembro de 2022

iIARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prêfelto do Município

llontr Azul Paulista-SP.

iaunicípio de I'lonte AzulPaulista '5P
Oiário Oficiàt asslnado digitâlmeíltê conÍorme MP ne 2.200-2, dê 2OOL e Lei 14.063. dê 2020, gaÍantindo auteflticidad€, validade jurídicà ê integidadê.
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